
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

  

EEN EE e oe se em ERES 
LEI Nº 1.382 DE 20 DE MARÇO DE 1.978, 

"Declara de Utilidade Pública a 

APM da Escola Estadual de 1º —- 

Gráu Randolfo Moreira Fernandes” 

DR. CLAIN FERRARI, Prefeito Municipal de Indaiatuba, 

usando ãas atribuições que lhe são conferidas por lei; 

FAZ SABER que a Câmera Municipal aprovou e ele sam 

ciona e promulga a seguinte leis 

ARTIGO 1º- Fica declarada ão Utilidade Pública, a - 

Associação. de Pais e Mestres da Escola Estadual de 1º Gráu- 

Rendolfo - Moreira Fernandes. . 

ARTIGO 28 Esta lei entrará « em vigor na data de sua 

publicação. 

ARTIGO 3º- Revogam-se es disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal à Indaiatuba, aos 20 de mar- 

- 90 de 1.978 
Vo       
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